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1D: A77BA2EOE7DA4 

Gabinete do 
Prefeito 

Prefollura d e 

MONSENHOR GIL 
Cre,cando com tra balho, cu idando d• nona gente 

LEI Nº 665 DE 03 DE JUNHO DE 2025 

Altera a redação do Art. s• da Lei n9' 416, de 14 de 
abril d e 2008, que cria o Fundo Municipa l de 
Habitação de Interesse Social - FHIS e Institui o 
Conselho-Gestor do FHIS. 

O PREFEITO MUN ICíPAL DE MONSENHOR GlL, Estudo do Piaui no uso de 
su:-.s atribuiç~s legai~. que lhe são conferidas pel3 Lei Orgânica Munic ipal . faz ~aher que a 
Camam Mu111c1pal deliberou, votou , aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l O 
- O Art. 5º da Lei nº 416, de 14 de abril de 2008, pus.sa a vigorar com a seguinte 

redação: 

ArL 5n O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitaçüo de Interesse Social -
FHJS 6 órgüo de caráter dclibcmlivo e será composto pelos seguintes entidades: 

1- Prefe itura Municipal de Monsenhor Gil - PI; 
n - Secretari u Municipal de Assistencia Social; 

. Ili - Três (03) e ntidades c ivis organizadus do município. legalmente constituídas, cm 
s 11uaçâo regular e em pleno funcionamento, escolhidas pelo Poder Executivo Municip1tl, 
preferenc ialmente com otuoçiio na área de habitação, a ssis tência soc:ial o u dcsenvolv i1nen to 
comunilurio . 

Art. 3º - Esta Lei cntm em vigor no data de suo publicação. revogando-se as disposições 
cm contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Monsenhor Gil-PI, 03 de junho de 2025. 

~~~ 
PREFEITO MUNl~U 

Snncionada, registrada, numerada, promulgada e publicada n presente Lei. no Gabinete 
do Prefeito Municipa l, sob o nllmero 665 (sci:;:centos e sessenta e c inco), aos três dias do mês de 
j unho de dois mil e vinte' e c inco. 

FRANCINJ'.ÕC,DE ARAÚJO 1\ ORAIS 
C l-l~E GABINETE 

Município de Monsenhor GIi - CNPJ Ob.554.877/0001 00 
Endereço: Rua José Noronha. 7S • Cantro, Monsenhor Gil - PI, CEP 64450-000 

Em11II: ,?llhprPfciroms,l@gmall.corn 

Gabinete .do . MÕNSENHOR GIL 
p ref e I t O Cre scendo com trobolhc , cuid ando d e no ua ge nte 

LEI Nº 665 DE 03 DE JUNHO DE 2025 

Altera a redação do Art. 52 da Le i n R 416, de 14 de 
abril de 2008, que crfa o Fundo Munlc:lpa l de 
Ha b itação de Inte resse Social - FHIS e Institui o 
Conselho-Gestor do FHIS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR G I.L9 Estado do Pinui. no uso de 
suas atribuições legais. que lhe silo conferida.e; pela Lei Orgânica Municipal , faz saber que a 
Câmara Municipal deliberou, votou, aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - O Art. 5º da Lei n º 416, de 14 de abril de 2008, passo a vigorar com o seguinte 
redação: 

A r t. 5° O Conselho Gesto r do Fundo Municipa l de Habitnçõo de Interesse Social -
FH IS é órgão de caráter deliberativo e será composto pe las seguintes entidades: 

1 - Prefeitura Municipal de Monsenhor Gil - PI ; 
11 - Secretario Municipal de Assistência Social; 
IU - Trê:,: (03) entidades c ivis organizadas do munic ipio, legalmente constituidas, cm 

situação regular e em pleno func io namento, escolhidas pelo Poder Executivo Municipal, 
preferencialmente com atuação na área de habitação, assistência socia l o u desenvolv imento 
comunitúrio. 

Art. 3° - Esta Lci entra cm "igor na dota de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. ~ .. , 

Gabinete do Prefeito Muu.icipa.1 de Monsenhor Gi l- PI, 03 de junho de 2025. 

~~~ 
PREFEITO MUNICIPAL 

Sancionada, registrada, numerada, promulgada e publicada a presente Lei, no Gabinete 
do Prefeito Municipal, sob o número 665 (seiscen tos e sessen ta e cinco), aos três dias do mês de 
junho de dois mil e vinte e cinco. 

DE A.RAÚJO MORA 
DE GABINETE 

Munldplo de Monsenhor Gil- CNPJ: OG.S54.877/0001-00 
Endcfcço: Ru■ Jos.- Nofonha. 75 - Centro. Monsenhor Grl 1>1, C[P G-1450~000 

E"m:ill· c;)bprcfoitomgil@gmail.com 

1D: 8BDBEODEFEC24 

Gabinete do 
Prefeito 

LEI Nº 666 DE 03 D E JUNHO DE 2025 

Prefc:INJra de 

MONSENHOR GIL 
Cre1Kondo co m tro bolho, cu idando d e noH a gente 

Equipara o cargo de Ouvidor-Geral 
ao cargo de SecreUrlo Municip al. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL, Estado do Piuu i, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são cQnferidas pela Lei Orgânica Municipa l, faz saber que a. 
Câmara Municipul <lctibcrou, votou, aprovou. e eu sanc io no a seguinte Lei: 

Art. l º - O cargo de provimento em comi!::'lsào de Ouvidor-Geral, simbolo OAM-1. 
passa a. ter equiparação ao cargo de Secretário Municipal, Símbolo DAM-Especia l, com idênticu 
remuneraçllo. 

A rt, 2" - As despesas decorrentes da execução desta Lei corrcrUo por- conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se neces$1Írio. 

Art. 3º - Esta Lei entro cm vigor na. data de sua publkaçao. revogando-seus disposições 
em contr.irio. 

Gubinctc do Prefe ito Municipal de Monsenhor Gil-PI, 03 de junho de 2025. 

~~~-
EVANDROLEALDEAB. ·u 

PREFEITO MUNICIP L 

Sancio nada, rcgistmda, numerada, promulgada e publicada a presente Lei, no Gabine te 
do Prefeito Municipal, sob o número 666 (seiscentos e sesscnt.n e se is). nos três dias do mês de 
junho de dois mil e vinte e cinco. 

FRA.NC~DEA.RA.Ú.JO ORAIS: 
•~~E GABINET . 

Município de Monsenhor GIi - CNPJ : 06.SS4 877/0001 00 
Endereço: Rua José Noronha, 75 - Cl!ntro, Mon<:Pnhor Gi l PI. CEP 64450 000 

Emi'.111!a;;ibprefcitomgil@ama1l.com 

Gabinete do 
Prefeito 

LEI Nº 666 DE 03 DE J UNHO DE 2025 

Prefe itura do 

MONSENHOR GIL 
Crescendo co m trobol ha, cuidando d e n o :.so g e nte 

Equipara o cargo de Ouvidor-Gera l 
ao cargo de Secretá rio Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE J\tlONSENHOR GIL. Estado do Piauf. no uso de 
suas atribuições legais. que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munic ipal, foz saber que 0 

Câmara Municipul deliberou, votou, aprovou, e cu sanciono a seguinte Lei: 

Art. t • - O cargo de provimento em comiss3o de Ouvidor-Gera l, 8Ímbolo DAM-1 , 
passa a ler equiparação ao cargo de Secretário Municipal, Simbolo DAM-Especial. com idênt ica 
remuneração. 

Art. 2• - As despesas decorrentes dn execução desta Lei corrcrJ:o por conto de dotações 
orçumentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3° ~ Esta Lei cnl.nt em vigor na data de suo publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Gubinctc do Prefeito Municipal de Monsenhor Gil-PI, 03 de junho de 2025. 

~~;:-~ 
PREFEITO MUNIC~U 

Sancionada, rc.gi5trada, numerada. promulgada e publicada a presente Lei, no Gabinete 
do Prefeito Municipal, sob o número 666 (seiscentos e sessenta e seis), aos três dias do mês de 
junho de dois mil e vinte e cinco. 

FRAN~ DE ARAl'l.10 R.AIS 
~ •~DE GABINETE 

Município de Monsenhor Gil - CNPJ. 06.S54 R77/000l-OO 
[ndereço; Ru.:t Jo~~ Noronha. 7S • Ce-ntro. Monumhor GIi - PI, CEP 64450-000 

Email; w.abprefeitomgl l@)gmo,1.com 


